
SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 3.059  dezembro 1990 

Prefeitura Municipal de Botucatu/SP 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP 18600-900 

www.botucatu.sp.gov.br  - e-mail: comunicacao@botucatu.sp.gov.br 

BOTUCATU, 2 DE DEZEMBRO  2013 –   ANO XXIII   -   1.238 – A

 

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 
DECRETO N° 9.643 

de 25 de novembro de 2013. 

 

“Permite o uso de bem público – Zeladoria EMEF Profª Elda Mosco-

gliato” 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 

44.826/2013, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Nos termos do §3º do artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Botucatu, fica permitido o uso do imóvel destinado à zeladoria – Casa 

14 - da ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELDA MOSCOGLIATO a GIOVANA REGINA EBURNEO. 

 

Art. 2º  A permissão de uso de que trata o artigo 1º do presente Decreto é feita a título precário, nos termos do disposto no parágrafo terceiro do 

artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

 

Art. 3º  A permissionária utilizará o imóvel descrito no presente Decreto exclusivamente para fins residenciais. 

 

Parágrafo único.  A permissão de uso objeto do presente decreto poderá ser rescindida e o imóvel retomado pela Administração a qualquer tempo, 

caso não cumprido pelo beneficiário o disposto no caput do presente artigo ou por motivo de interesse por parte da Administração. 

 

Art. 4º  Quaisquer construções e benfeitorias eventualmente realizadas no imóvel incorporam-se a este, tornando-se propriedade pública, sem 

direito a retenção ou indenização. 

 

Art. 5º  A permissão de uso de que trata o presente Decreto será feita sem ônus a permissionária, de forma gratuita e sem quaisquer contrapresta-

ções. 

 

Art. 6º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do imóvel objeto da presente permissão de 

uso. 

 

Art. 7º  O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Botucatu, 25 de novembro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 25 de novembro de 2013 - 158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

    
DECRETO Nº 9.650 

de 2 de dezembro de 2013. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de su-

as atribuições legais e de conformidade com o Processo Administra-

tivo nº 45.320/2013, 

D E C R E T A: 

Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais), obedecendo a se-

guinte natureza de despesa e função de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.23.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Desenvolvimento  01 6.200,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial, até 

o limite de R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, 

constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.23.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Desenvolvimento 01 6.200,00 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 2 de dezembro de 2013. 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de dezembro de 2013 - 158º ano de emancipação político-administrativa 

de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO Nº 9.651 

de 2 de dezembro de 2013. 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de su-

as atribuições legais e de conformidade com o Processo Administra-

tivo nº 46.144/2013, 

D E C R E T A: 

Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais), obedecendo as seguintes 

naturezas de despesa e funções de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 Gabinete do Prefeito 01 9.000,00 

02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Gabinete do Prefeito  01 11.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial, até 

o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes 

do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.01.01.04.122.0003.2003.3.3.90.30 Gabinete do Prefeito 01 20.000,00 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 2 de dezembro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de dezembro de 2013 - 158º ano de emancipação político-administrativa 

de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 9.652 

de 2 de dezembro de 2013. 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de su-

as atribuições legais e de conformidade com o Processo Administra-

tivo nº 45.465/2013, 

D E C R E T A: 

Art.  1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), obedecendo a seguinte nature-

za de despesa e função de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.21.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39 Governo 01 5.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial, até 

o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo especificadas, constantes 

do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.01.01.04.122.0003.2003.4.4.90.52 Gabinete do Prefeito 01 5.000,00 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 2 de dezembro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de dezembro de 2013 - 158º ano de emancipação político-administrativa 

de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 


